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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER – PROJETO DE LEI Nº 016/2023 

 

 

PROCESSO:  685/2023 

 

REFERÊNCIA: Projeto de Lei n° 016/2023 

 

AUTOR: Vereador Geraldo Francisco da Silva  

 

ASSUNTO: “Estabelece a obrigação de adaptações para a circulação de pessoas com 

deficiência em todos os tipos de eventos realizados no Município de Araguaína e dá outras 

providências.”.  

 

1. RELATÓRIO: 

Trata-se de Projeto de Lei n° 016/2023, de autoria do nobre vereador 

Geraldo SIlva. Após a tramitação regular, vieram os autos sob o nº 685/2023 para a 

Comissão de Justiça e Redação, para elaboração de parecer.  

2. PARECER: 

Vale mencionar que os pareceres emitidos por esta comissão devem ser 

fundamentados em análise da adequação do tema aos textos das Constituições Federal 

e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do 

Município e ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Araguaína. 

Conforme o Regimento Interno desta Casa de leis, o projeto de lei encontra-

se em perfeita conformidade, visto que está devidamente acompanhado da justificativa 

do autor. Conforme prevê o artigo 76 do Regimento Interno.  

Art. 76– Os Projetos de Lei de Decreto Legislativo ou de 

Resolução deverão ser:  

 

I-precedidos de títulos enunciativos de seu objeto;   

II- Escrito em dispositivos numerados, concisos, claros e 

concebidos nos mesmos termos em que tenham de ficar como 

Lei, Decreto Legislativo ou Resolução;   

III-assinados pelo seu autor.   
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§ 1º Os Projetos deverão vir acompanhados de motivação escrita  

 

§ 2° nenhum dispositivo do Projeto poderá conter matéria 

estranha ao objeto da proposição. 

 

Em sua mensagem de justificativa, o nobre vereador argumenta que “A fim 

de combater o preconceito e promover a igualdade de condições às PCD, adaptação de 

espaços físicos, adequação de linguagem, adoção de tecnologias e inclusão no mercado 

de trabalho são alguns exemplos de atitudes que devem ser adotados. Todas elas dizem 

respeito a questão da acessibilidade, que tem como fim possibilitar às pessoas com 

deficiência viverem de forma independente e participar plenamente da vida social.” (...) 

Na repartição constitucional de competências, o constituinte originário 

estabeleceu a competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse local, 

assim como suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, como se 

observa pelos artigos 3, inciso V, 30, incisos I e II, da Constituição da República 

Federativa do Brasil:  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” 

 

Em consonância com os dispositivos constitucionais acima transcritos, a Lei 

Orgânica do Município de Araguaína assim dispõe: 

 

“Art. 22. O Município, exercendo sua autonomia, elegerá seu 

prefeito, vice-prefeito e vereadores, bem como organizará seu 

governo e administração, competindo-lhe privativamente: 

[...] 

III - legislar sobre assuntos de interesse local; 

[...] 

Art. 27 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 

legislar sobre quaisquer matérias de interesse e competência 

legal do município e especialmente sobre: 

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 

legislação federal e estadual, visando adapta-la à realidade do 

município;  

[...] 

 

N
º 

P
R

O
C

.: 
00

68
5 

- 
P

L 
01

6/
20

23
 -

 A
U

T
O

R
IA

: V
er

. G
er

al
do

 S
ilv

a

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//a
ra

gu
ai

na
.v

ot
ac

ao
el

et
ro

ni
ca

.in
f.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
ep

df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

1A
57

0A
E

97
D

4C
77

E
19

55
1F

C
C

3D
52

B
80

96
C

O
D

IG
O

 D
O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
: 

00
11

14

 DOCUMENTO ASSINADO POR: MATHEUS MARIANO DE SOUSA:05700455170 - EDIMAR LEANDRO DA CONCEICAO:53398335187
 - WILSON LUCIMAR ALVES CARVALHO:52644464153 - ENOQUE NETO ROCHA DE SOUZA:01034257137



  

 
 

 

 
 

 

 

                                

Rua das Mangueiras, nº 10, Centro, Palácio Legislativo Dep. Darcy Marinho | 77804-110 

Fone: (63) 3416-0401| www.araguaina.to.leg.br | portal@araguaina.to.leg.br 

 

Sobre o tema, a nossa Constituição Federal, em seu art. 23, inc. II, 

estabeleceu a legitimidade tripartite para a proteção e garantia das pessoas com 

deficiência, senão vejamos: 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios: 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção 
e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

 

       Após a leitura do texto constitucional é possível notar que não há óbices 

quanto a matéria proposta pelo parlamentar, já que a carta magna determina que a 

competência do Estado, neste sentido, é de forma ampla. 

 

       O projeto em apreço não excede aos limites da autonomia legislativa de que 

foram dotados os municípios, porquanto no rol das matérias de competência privativa 

da União (Art. 22, I a XXIV, CF) nada há nesse sentido, prevalecendo a autonomia 

municipal. 

 

       Ressaltamos que para sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável 

da maioria simples dos membros desta Casa de Leis (Art. 58, LOM). É válido lembrar que 

o Presidente da Mesa Diretora somente votará em projetos com quórum de maioria 

simples quando ocorrer empate, conforme dispõe o artigo 45, inciso III, da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

3.CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, a Comissão de Justiça e Redação decide pela 

CONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO DE LEI N° 016/2023 e por esta razão manifesta 

parecer favorável ao seu prosseguimento nesta Casa de Leis. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, Estado do 

Tocantins, 06 de abril de 2023. 

VER. ENOQUE NETO                                      VER. MATHEUS MARIANO 

                       Presidente                                                                      Relator 

 

 

VER. WILSON CARVALHO                                  VER. EDIMAR LEANDRO 

                    Vice-Presidente                                                                Membro 
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